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Referência C — consistirá na execução de um muro de betão
armado para suporte de terras.

A classificação final resultará da média aritmética simples das clas-
sificações obtidas em cada um dos métodos de selecção, sendo excluí-
dos os candidatos que obtenham classificação final inferior a 9,5 valo-
res, de acordo com a seguinte fórmula:

CF=AC+PPC+EC
3

11 — Os critérios de apreciação bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constarão de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos legais.
14 — A relação dos candidatos admitidos, assim como a lista da

classificação final, serão publicitadas de acordo com o estipulado nos
artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
com a adaptação introduzida pelo artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 238/99,
de 25 de Junho, sendo afixadas no placard existente no Gabinete
de Atendimento ao Munícipe desta autarquia, podendo o processo
ser consultado, durante as horas normais de expediente, na Repartição
de Pessoal.

15 — Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, em conjugação com o n.o 3
do artigo 3.o do mesmo diploma, os candidatos com grau de inca-
pacidade ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal.

15.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra,
o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, assim como
indicar as respectivas capacidades de comunicação e expressão.

É dispensada a apresentação imediata do documento comprovativo
dessa mesma deficiência.

16 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, e verificou-se a inexistência de pessoal
na bolsa de emprego público, conforme declarações de inexistência,
enviadas através dos ofícios n.os 3735, 3736 e 3737, de 14 de Maio
de 2007, da DGAP.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Castro
Almeida.

2611025251

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso (extracto) n.o 12 152/2007

Renovação de comissão de serviço

Para efeitos do disposto nos artigos 23.o e 24.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, aplicada à administração local pelo Decreto-Lei n.o 93/2004,
de 20 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 104/2006, de 7 de Junho, e no uso das competências que me
são conferidas pelo alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, por meu despacho de 28 de Maio
de 2007, foi renovada a comissão de serviço, pelo período de três
anos, com efeitos a partir de 29 de Julho de 2007, da directora do
Departamento Técnico, Maria Patrocínia Santos Oliveira Borges.
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

14 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, António Carlos
Figueiredo.

2611025458

Aviso n.o 12 153/2007

Concurso externo de ingresso para admissão de estagiário da carreira
de técnico de contabilidade e administração

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho
do signatário de 25 de Maio de 2007, se encontra aberto concurso
externo de ingresso para admissão de estagiário com vista ao pro-

vimento de um lugar de técnico de 2.a classe da carreira de técnico
de contabilidade e administração pelo prazo de 10 dias úteis, a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

2 — O presente concurso rege-se pelo disposto nos Decretos-Leis
n.os 204/98, de 11 Julho, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, 265/88, de 28 de Julho, 404-A/98,
de 18 de Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 353-A/89, de 16 de Outubro.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

4 — Nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 41.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, foi efectuado em 25 de Maio de
2007 o procedimento prévio de recrutamento de pessoal em situação
de mobilidade especial na BEP, verificando-se a inexistência de pes-
soal, por declaração emitida pela DGAP.

5 — No âmbito do presente concurso, dá-se cumprimento ao esta-
belecido no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de
Fevereiro, no que respeita ao sistema de quotas de emprego para
pessoas deficientes com grau de incapacidade igual ou superior a
60 %, sendo que o candidato com deficiência tem preferência em
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

6 — Prazo de validade — válido para a vaga posta a concurso, ces-
sando com o seu preenchimento.

7 — O local de trabalho será na área do concelho de São Pedro
do Sul.

8 — Ao presente concurso podem concorrer os indivíduos que reú-
nam os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais, mencionados no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício de funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — habilitados com curso superior que
não confira grau de licenciatura em Contabilidade e Administração
e ou Economia, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

8.3 — Os candidatos portadores de deficiência devem declarar no
requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo
grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como mencionar
todos os elementos necessários ao cumprimento do disposto do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

9 — Vencimento ilíquido — o correspondente ao escalão 1,
índice 222 (E 725,39), nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

10 — Descrição breve do conteúdo funcional — o descrito no des-
pacho n.o 10 688/99, do SEALOT, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 126, de 31 de Maio de 1999, nomeadamente assegurar
a escrituração dos registos de contabilidade relacionados com a entrada
e saída de fundos para diversas entidades (operações de tesouraria),
preparar e fornecer elementos necessários ao controlo da execução orça-
mental, nomeadamente pela verificação de balancetes diários de tesou-
raria e elaborar balancetes periódicos e outras informações contabi-
lísticas, etc.

11 — Para efeitos de candidatura, os interessados apresentarão até
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas reque-
rimento escrito, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de São
Pedro do Sul, a entregar pessoalmente na Secção de Pessoal desta
Câmara, ou remeter pelo correio, por carta registada com aviso de
recepção, endereçado à Câmara Municipal de São Pedro do Sul, Largo
de Camões, 3660-436 São Pedro do Sul. Consideram-se entregues
dentro do prazo legal os requerimentos expedidos dentro do prazo
fixado para a sua apresentação. Do requerimento devem constar os
seguintes elementos: nome completo, profissão, estado civil, data de
nascimento, filiação, naturalidade, residência (indicar rua, número
de polícia, andar e código postal), número de telefone, número de
bilhete de identidade e data de emissão e serviço de identificação
que o emitiu, número fiscal de contribuinte, concurso a que se can-




